
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

OFÍCIO N° /GG Porto Velho, de janeiro de 2003.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de argüição de inconstitucionalidade,
fotocópia da Lei n° 1123, de 26 de novembro de 2002, devidamente instruída, que "Dispõe sobre a
inclusão de quadras poliesportivas e aparelhos de ar-condicionado na construção de novas unidades
escolares do Estado", a qual foi vetada por este Poder Executivo e mantido o texto pela Assembléia
Legislativa.

Atenciosamente,

A Sua Excelência, o Senhor
RENATO CONDELI

Procurador-Geral do Estado

Nesta

IVO NARCISO CASSOL

Governador
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OF.S/283/02

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO. 27 de novembro de 2002.

Senhor Coordenador,

Solicitamos de Vossa Senhoria providências no sentido da publi
cação em tempo hábil, no Diário Oficial do Estado, das Leis n°s 1122, 1123, 1124,
1125, 1126, 1127, 1128, 1129, 1130 e 1131, todas de 26 de novembro de 2002.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos .

Ilustríssimo Senhor

JOSÉ GUALBERTO DE MELO
Coordenador de Apoio à Governadoria
Nesta

Rua Major Amarantes s/n°- Bairro Arigolândia
Fone: (0 xx 69) 223-5100



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 180/2002

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA comunica a Vossa Excelência que promulgou a Lei n°
1123, de 26 de novembro de 2002, nos termos do § 7o, do Art. 42 daConstituição Esta
dual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de novembro de 2002.

Deputado NatanaeÇSilva
Presitóite
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MENSAGEM N° 166/02

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para promulgação, nos
termos do § 5o do Art. 42 da Constituição Estadual, o incluso autógrafo do Projeto de
Lei que "Dispõe sobre a inclusão de quadras poliesportivas e aparelhos de ar-
condicionado na construção de novas unidades escolares do Estado".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

D(epu\ado Na.
\PfeW

embro de 2002.



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a inclusão de quadras poliesportivas e
aparelhos de ar-condicionado na construção de novas
unidades escolares do Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io O Poder Executivo incluirá na programação de construção de unidades escolares, quadra
poliesportiva e instalação de aparelhos de ar-condicionado.

Parágrafo único. Fica excluída a instalação de aparelhos de ar-condicionado nas unidades escola
res da área rural.

Art. 2o Cabe ao Conselho Estadual de Educação a fiscalização do fiel cumprimento do disposto
nesta Lei.

Art. 3o O descumprimento da presente Lei, importa em crime de responsabilidade previsto do arti
go 66, inciso IV, da Constituição Estadual.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor nadata de suá^puWicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de novembr\de ^002.
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MENSAGEM

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

N°079 ,DE 7 DE AGOSTO DE 2002.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, §1-, da Constituição do Estado,^^^

escolares do Estado", encaminhado aeste Executivo com aMensagem n 117/2002, de 9 jumo

OProieto de Lei apresenta vicio formal ematerial, em razão da competência, que éprivativa do

responsabilidade na gestão fiscal.

Primeiramente, tais razões encontram suporte na Constituição Estadual na alínea "d", do inciso H, do
§ Io, do artigo 39, que reza:

"Art 39 Ainiciativa das Leis Complementares eordinárias cabe aqualquer membro ou Comissão da
Ar.semííia LegislS ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Mimsteno Publico eaos
cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.

§Io São de iniciativa privada do Governador do Estado as leis que:

IT - disponham sobre:

d) criação, estrutura eatribuição das Secretarias de Estado eÓrgãos do Poder Executivo"
Ainda, oartigo 65, inciso VII, da Constituição Estadual, ao tratar das atribuições privativas do

Governador do Estado, dispõe que:

"Art. 65. Compete privativamente ao Governador do Estado:

VH - dispor sobre aorganização eofuncionanWnto da administração do Estado na forma da lei;"
Portanto, verifica-se que toda equalquer nWida que ivenha onerar financeiramente oPoder

Executivo, ésempre de iniciativa do Chefe do Poder Exeçutiv^tando-se ainvasão das competências.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Sob o prisma da Lei de Responsabilidade Fiscal, no caso em análise, a Lei criará para o Estado uma
despesa, em total dissonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, sendo que a criação da referida despesa viola frontalmente o disposto no artigo 16, capvt, e
seu inciso I, da Lei Complementar n° 101/00, que assim dispõe:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de
despesaserá acompanhadade:

I - estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes".

^ Sendo assim, verifica-se que oProjeto de Lei está em desconformidade com aConstituição Estadual,
/ em razão da competência.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, coma
pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

/>'

i



w

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 117/2002

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a inclusão de quadras
poliesportivas e aparelhos de ar-condicionado na construção de novas unidades escola
res do Estado".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 09 de julho de2002.

Deputado NatanaeLSilva
Presidente^
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a inclusão de quadras poliesportivas e
aparelhos de ar-condicionado na construção de novas
unidades escolares do Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io O Poder Executivo incluirá na programação de construção de unidades escolares, quadra
poliesportiva e instalação de aparelhos de ar-condicionado.

Parágrafo único. Fica excluída a instalação de aparelhos de ar-condicionado nas unidades escola
res da área rural.

Art. 2o Cabe ao Conselho Estadual de Educação a fiscalização do fiel cumprimento do disposto
nesta Lei.

Art. 3o Odescumprimento da presente Lei, importa em crime de responsabilidade previsto do árti
co 66, inciso IV. da Constituição Estadual.

\
Art. 4o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 09 de julho de 200

DeputadoNatanaél Silva
Presidente


